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Chamada Pública Nº 02/15 
 

Secretaria Municipal de Educação 
 
CHAMADA PÚBLICA N.º2/2015 PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DA AGRICULTUR A FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR COM DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, LEI N.º 11.947, DE 16/07/2009, RESOLUÇÃO N.º 26 DO FNDE, DE 
17/06/2013. 
 
O Município de Igaratinga-MG, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Manoel de Assis, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.825/0001-21, representado neste ato 
pelo Prefeito Fábio Alves Costa Fonseca, no uso de suas prerrogativas legais, e 
considerando o disposto no art.21 da Lei 11.947/2009 e na Resolução FNDE/ CD n.º 
38/2009, através da Secretaria de Educação e Cultura, vem realizar Chamada Pública 
para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, destinado ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar, durante o período de Maio à Dezembro de 2015. Os Grupos Informais deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Projeto de Venda no dia 29/04/2015, às 
9:00 horas, na Secretaria Municipal de Educação, com sede à  Praça Manoel de 
Assis - 272. 
 

1) Objeto 
 
O objeto da presente Chamada Pública é a de aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, conforme especificações dos gêneros 
alimentícios em anexo I. 
 

2) Fonte de recurso 
Recursos provenientes da dotação orçamentária: 02.04.01.12.361.0094.2035-
3.3.90.36.00-94 PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE 
  
 

3) Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Formal  
 

1) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 001 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações  

cooperativas; 
c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida 

Ativa da União; 
d) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na 

Junta Comercial, no caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em se tratando de empreendimentos 
familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

e) Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de 
serviço de inspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal; 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
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4) Envelope nº. 001 – habilitação do Grupo Informal 
 
4.1 O Grupo Informal deverá apresentar no envelope nº 001 os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação: 

a) Cópia de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b) Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF), ou extrato da DAP, de cada 
Agricultor Familiar participante; emitido nos últimos 30 dias; 

c) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 
 

5) Envelope nº. 002 – Projeto de Venda 
 

5.1  No envelope nº. 002 segue a entrega do Projeto de Venda conforme anexo V da 
Resolução n.º 26 do FNDE, de 17/06/2013, anexo II deste edital. 

 
6) Das Amostras dos produtos 

 
As amostras dos produtos listados deverão ser entregues na Secretaria Municipal de 
Educação localizada na Prefeitura Municipal de Igaratinga, Praça Manoel de Assis, n.º 
272, Igaratinga/MG, no dia 29/04/2015 até as 9:00 horas, para avaliação e seleção do 
produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, 
imediatamente após a fase de habilitação. 
 

7) Local e prazo de entrega dos produtos 
 

a) O fornecedor devera iniciar o fornecimento a partir de 29/04/2015 até 31/12/2015, 
podendo ser prorrogado por Termo Aditivo dentro dos limites legais. 
Os gêneros alimentícios deverão ser entregues em embalagem plástica transparente 
toda segunda–feira em quantidades e horários estabelecidos na requisição, nas Escolas 
do Município de Igaratinga de acordo com a lista abaixo (conforme orientações do Setor 
de Assistência ao Educando), exceto a entrega de folhosos que serão realizadas 
também nas quartas-feiras, quando forem requeridas. 
 
- Escola Municipal (E.M.) Dona Mª Pinto Mendonça (Rua Sinforoza Moreira de 
Almeida, N° 70 Centro); 
- Centro Educacional Infantil Municipal (CEIM)  Ana Lucinda de Almeida (Rua José 
Ferreira de Faria, 131); 
- Escola Municipal (E.M.) Risoleta Neves – Antunes (Antunes - Rua dos Paulistas, 
230); 
- Centro Educacional Infantil Municipal (CEIM) Ana Lucinda de Almeida  Pe. Adriano 
Tourinho – (Antunes  Rua E 271 Antunes); 
- Escola Municipal (E.M.) José Ferreira de Faria – Limas (Almoxarifado Central 
Prefeitura); 
- Escola Municipal (E.M.) Joaquim C. Ribeiro- Várzea (Almoxarifado Central 
Prefeitura). 
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8) Pagamento 
 

8.1  O pagamento será realizado até 5 (cinco) dias após a última entrega do mês, 
mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento. 

8.2  Para recebimento, o fornecedor deverá apresentar à Secretaria Municipal de 
Educação – SME –, os seguintes documentos semanalmente: 

a) Resumo com o número de quilos/dúzias vendidos, descriminando o tipo de 
mercadoria, quantidade e preço unitário; 
b) O resumo deverá ser feito em papel timbrado, carimbado e assinado pelo 

fornecedor. 
c) O fornecedor deverá apresentar Nota Fiscal (3 vias ou 2 +1 xérox) após a 

solicitação da SEMED; 
 

9) DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
9.1 A presente Chamada Pública poderá ser obtida na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura no horário de 8:00 ás 17:00, de segunda a sexta-feira. Ou 
http://www.igaratinga.mg.gov.br; 
 
9.2  Para definição dos preços de referência para elaboração do Projeto de Venda serão 

aqueles do anexo I deste edital, conforme o estabelecido no artigo 29 da referida 
Resolução do FNDE; 

 
9.3 Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos 
produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar 
(PGPAF), art. art. 23 § 6º, da mencionada Resolução do FNDE, site: 
http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf; 

 
9.4 Na análise das propostas e na aquisição dos alimentos, deverão ter prioridade às 
propostas dos grupos locais e as dos Grupos Formais, art. 23, § 3º e § 4º, da referida 
Resolução do FNDE; 

 
9.5 Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, 
estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
 
9.6 O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais), por DAP por ano civil; 

 
9.7 A aquisição dos gêneros alimentícios será formalizada através de um Contrato de 

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
conforme o anexo IV, da mencionada Resolução do FNDE. Anexo a este 
chamamento. 
 

9.8  Depois de formalizadas, as propostas poderão sofrer variação quantitativa até 25% 
(vinte e cinco por cento), tanto para acréscimo quanto por decréscimo. 
 

9.9  Constituem anexos do Edital de credenciamento, dele fazendo parte integrante: 

http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf
http://www.mda.gov.br/saf/arquivos/1203118176.pdf
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a) -  ANEXO I    Relação de gêneros alimentícios; 
b) - ANEXO II (Declaração da proponente de que não emprega menor de 18 anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos - 
MODELO 1). 

c) - ANEXO III  (Declaração que entre os sócios e gerentes não há nenhum servidor 
da administração municipal e que nem o tenha sido nos últimos 180 (cento e 
oitenta dias - MODELO 2). 

d) - ANEXO IV   (Minuta do contrato de fornecimento - MODELO 3).. 
e) – ANEXO V   (Projeto de Venda - MODELO 4). 

 
Igaratinga/MG,  de           de 2015.  

 
________________________________________ 

Fábio Alves Costa Fonseca - Prefeito Municipal 
 

_________________________________________________ 
Karina Aparecida Fonseca - Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I (ESPECIFICAÇÕES DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS) 

 

Item 

Item 

Unidad

e 

Quantid

ade 

Média 

Total 

Unitário 

TOTAL 

1 ALHO FÊMEA, GRAÚDO, NOVO DE 1ª. Kg 200 R$ 10,64 R$ 2.128,00 

2 BISCOITO PAPAOVO PCT 250g Kg 120 R$ 20,33 R$ 2.439,60 

3 BISCOITO TORRADINHO PCT 250g Kg 120 R$ 20,20 R$ 2.424,00 

4 

Bolo simples (FARINHA DE TRIGO 

MESCLADO COM CHOCOLATE,COM PESO 

UNITARIO 80G) 

Und 11.360 R$ 0,85 R$ 9.656,00 

5 COCO RALADO SEM DOCE kg 10 R$ 24,47 R$ 244,70 

6 FUBÁ PCT 1 Kg Mimoso kg 60 R$ 2,05 R$ 123,00 

7 FILÉ DE TILAPIA kg 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 

8 Farinha de Mandioca Kg 60 R$ 3,29 R$ 197,40 

9 Feijão Preto Kg 60 R$ 3,99 R$ 239,40 

10 Goiaba, und. 100 gramas Kg 260 R$ 5,15 R$ 1.339,00 

11 INHAME DE DEDO EXTRA 1ª Kg 150 R$ 4,00 R$ 600,00 

12 Maçã Kg 350 R$ 4,40 R$ 1.540,00 

13 Mandioca descascada Kg 1200 R$ 4,10 R$ 4.920,00 

14 
Rosquinha de nata ou de farinha de trigo, 

com açúcar em cima, peso de 20 gramas 
Und 26.850 R$ 0,30 R$ 8.055,00 

15 Ovos (30 und) Pente 400 R$ 10,37 R$ 4.148,00 

        Total R$ 40.054,10 
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ANEXO II (MODELO 1) 

 

 
 
DECLARAÇÃO QUE A EMPRESA NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM 
TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
16 ANOS. 
 
 

Processo Licitatório nº. _______/2015 

Edital De Credenciamento  
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Declaramos, sob pena da lei que a empresa __________________________, inscrita no 
CNPJ nº. ________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr. (a) ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº. 
___________________, CPF nº. __________________________, declara para fins do 
disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei 9.854, de 
27/10/1999, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e não emprega menor de 16 anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz.  
 
 
Observação: Em caso afirmativo assinalar a ressalva. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
(carimbo e assinatura do Representante legal da Empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  IIggaarraattiinnggaa  

  EEssttaaddoo  ddee  MMiinnaass  GGeerraaiiss  
 

 

Secretaria Municipal de Educação 
PPrraaççaa  MMaannuueell  ddee  AAssssiiss,,  227722  ––  CCeennttrroo  --  IIggaarraattiinnggaa//MMGG  

TTeelleeffaaxx::  ((3377))33224466--11113344//33224466--11440044  --  ee--mmaaiill::  ccoonnttrroollaaddoorriiaa@@iiggaarraattiinnggaa..mmgg..ggoovv..bbrr  

 
ANEXO III  (MODELO 2) 

 
 

 
 
 

DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ NENHUM 
SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL E QUE NEM O TENHA SIDO NOS 
ULTIMOS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 
 
 

Processo Licitatório nº. _______/2015 

Edital De Credenciamento  
 
 
 
Prezados Senhores, 
 
 
Declaramos, sob pena da lei que entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis 
técnicos da empresa, não há nenhum servidor da Administração Municipal (Direta ou 
Indireta) do Município de Divinópolis e nenhum que tenha sido nos últimos 180 (cento e 
oitenta) dias anteriores à data do credenciamento. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
(carimbo e assinatura do Representante legal da Empresa) 
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ANEXO IV  (MODELO 3) 

 
 
 

MINUTA DE CONTRATO N.º 02/2015 

 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
 

 
O município de Igaratinga, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
Manuel de Assis, n.º 272, inscrita no CNPJ sob n.º 18.313.825/0001-21, representada 
neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. Fábio Alves Costa Fonseca, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por outro lado XXXXXXXXX, residente e domiciliado 
na XXXXXXXX, n. XXX, CEP: XXX, XXXXX-XX, doravante denominado 
CONTRATADO, fundamentados nas disposições Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, e 
tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 02/2015, resolvem celebrar o 
presente contrato mediante as cláusulas que seguem: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN QT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

      

      

      

      

      

TOTAL  

 
Para alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, 1º e 2º semestre 
de 2015, de acordo com a chamada pública n.º 02/2015, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar, parte integrante deste Instrumento. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA:  
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O limite individual de venda de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Referente ao 
artigo 24. da Resolução Nº25 de 04 de julho de 2012. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA 
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS 
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores 
individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios 
da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a 
assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

 
 
   CLÁUSULA QUINTA: 
   O início da entrega dos gêneros alimentícios será imediatamente após o          
recebimento da Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o 
prazo do fornecimento até o término da quantidade adquirida ou até 31 de Dezembro de 
2014. 
 

a) A entrega dos gêneros alimentícios deverá ser feita nos locais, dias e 
quantidades de acordo com a chamada pública n.º 02/2015.  

b) O recebimento dos gêneros alimentícios dar-se-á mediante apresentação do 
Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável 
pela alimentação no local de entrega. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
 a) Grupo Formal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) 
CONTRATADO (A) receberá o valor de R$ X,XX totalizando XXXXXX (XXXXXXXXXX), 
conforme listagem anexada como Projeto de venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Família para Alimentação Escolar. 
 b) Grupo Informal: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos 
descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o 
CONTRATADO receberá o valor total de R$ (). 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, 
recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, 
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias 
ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: provenientes da dotação orçamentária: 02.04.01.12.361.0094.2035-
3.3.90.36.00-94 PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. 
 
X  PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE  
__ PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – INDÍGENA 
__ PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – QUILOMBOLA 
 
 
 
CLÁUSULA NONA:  
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula quinta, alínea 
“b”, e após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.  
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 
CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, 
sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os 
repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil. 
 
 
CLÁUSULA ONZE: 
Nos casos de inadimplência da CONTRATANTE, proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 
20 da Lei n.º 11.947, de 16/06/2009 e demais legislações relacionadas. 
 
 
CLÁUSULA DOZE: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, estando à disposição para comprovação. 
 
 
CLÁUSULA TREZE: 
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as Notas 
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento, apresentados nas prestações de 
contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para 
comprovação. 
 
 
 
CLÁUSULA QUATORZE: 
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É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 
 
 
 
CLÁUSULA QUINZE: 
O CONTRATANTE em razão da supremacia dos interesses públicos sobre os interesses 
particulares poderá: 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou 
inaptidão do CONTRATADO; 

c) Fiscalizar a execução do contrato; 
d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do 
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o 
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.  
 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS: 
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 
 
 
CLÁUSULA DEZESSETE: 
A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, 
da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades 
designadas pelo FNDE. 
 
 
CLÁUSULA DEZOITO:  
O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º 02/2015, pela Resolução 
CD/FNDE n.º 26, de 17/06/2013, pela Lei n.º 11.947, de 16/06/2009, em todos os seus 
termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.  

 
 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as 
partes, resguardada as suas condições essenciais. 

 
CLÁUSULA VINTE: 
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio 
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por 
fac-símile transmitido pelas partes. 
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CLÁUSULA VINTE E UM: 
Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por 
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 

a) por acordo entre as partes; 

b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c) qualquer dos motivos previstos em lei. 

 
CLÁUSULA VINTE E DOIS:  
O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
adquiridos ou até 31 de dezembro de 2015. 

 
CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
É competente o Foro da Comarca de Pará de Minas/MG para dirimir qualquer 
controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
Igaratinga,   de        de   2015. 
 

  
______________________________________________ 

Fábio Alves Costa Fonseca – Prefeito Municipal 
 CONTRATANTE 

 
______________________________________________ 

CONTRATADO 
 

 
 

         
TESTEMUNHAS: 
 
1.  
 
2. 
 
3. 
 
4. 

 


